
 

 
 
 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020  
 
 
 
Certifico, para os devidos fins legais, em conformidade com as disposições previstas 
no Art.48, "caput", da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a Câmara Municipal de 
Calçado – PE encaminhou ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 
(TCE/PE), em prazo legal, a prestação de contas referente ao exercício financeiro 
do ano de 2020, entretanto NÃO HOUVE A APRECIAÇÃO DESTA por parte da corte 
de contas. 
 


